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Embargos Infringentes e de Nulidade. Crime artigo 16, parágrafo único, III da Lei nº 

10.826/03. Acórdão proferido pela 4ª Câmara Criminal, deste Egrégio Tribunal, que, por 

maioria de votos, negou provimento ao recurso defensivo, mantendo a condenação dos 

apelantes pela prática do artigo 16, parágrafo único, III da Lei nº 10.826/03. Pena de 4 

(quatro) anos de reclusão, em regime aberto, além do pagamento de 10 (dez) dias-multa. 

Pena privativa de liberdade substituída, por duas restritivas de direitos, consistentes em 

prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana. Vencido o 

desembargador João Ziraldo Maia, que entendia por absolver os apelantes na forma do 

artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. Com razão o voto vencido. No caso em tela, 

os embargantes sequer se encontravam presentes no local, na data em que foi permitida a 

guarda irregular dos explosivos, no depósito de containers. Registre-se que o fato de 

integrar o quadro societário de uma pessoa jurídica, de ocupar determinado cargo ou 

função, por si só, não implica em qualquer responsabilidade criminal. Assim, a mera 

condição de sócio, diretor, gerente, de ocupante de posição hierárquica superior, não pode 

gerar qualquer presunção de culpa, pois a Constituição Federal consagra exclusivamente 

a presunção de inocência (art. 5.º, LVII, da CF/88). Recurso conhecido e provido, para 

prevalecer o voto vencido. 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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Justiça mantém sentença de homem que atropelou 19 pessoas em 

Copacabana em 2018 

 

Justiça aceita denúncia contra homem acusado de matar a mulher 

grávida 

 

Fonte: TJRJ 

 

O desafio de garantir os direitos da criança e do adolescente: 33 anos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.101  novo 

 

2ª Turma condiciona perda de bens de Emílio Odebrecht a decisão 

condenatória definitiva 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a 

perda de bens e valores, ajustada pelo empresário Emílio Odebrecht em acordo de 

colaboração premiada firmado com o Ministério Público Federal (MPF) em decorrência da 

Operação Lava-Jato, deve ocorrer apenas quando não houver mais possibilidade de 

recurso contra a sentença condenatória (trânsito em julgado). A decisão se deu no 

julgamento de agravo regimental apresentado pela defesa do empresário na Petição (PET) 

6474, na sessão virtual finalizada em 30/6. 

 

Relator 

 

Em decisão monocrática, o relator, ministro Edson Fachin, havia rejeitado o argumento da 

defesa de que a devolução dos valores não poderia se dar antes do trânsito em julgado, 

que ainda não ocorreu. Segundo ele, a perda de bens seria consequência do acordo, e 

não da condenação, e, portanto, surtiria efeitos imediatos após a homologação. Com isso, 
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havia determinado que Emílio Odebrecht autorizasse a devolução ao Brasil de cerca de R$ 

71 milhões, resultante da conversão de valores de origem ilícita mantidos no Banco Pictet, 

na Suíça. 

 

Colegiado 

 

Na análise de agravo da defesa de Odebrecht, Fachin reiterou seu entendimento. No 

entanto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Ricardo Lewandowski (aposentado) 

no sentido de que a perda de bens e valores – ainda que haja previsão diversa no acordo 

de colaboração premiada –, pressupõe a existência de sentença condenatória definitiva, 

conforme prevê o Código Penal, a Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei 9.613/1998) e a 

Constituição Federal. Conforme explicou o ministro, é com a sentença definitiva que se 

consolida o poder-dever do Estado de confiscar os produtos do crime. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF assegura direito ao silêncio a empresário em CPI das Pirâmides 

Financeiras 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo 

Tribunal Federal (STF), garantiu ao empresário Francisley Valdevino da Silva, conhecido 

como “Sheik dos Bitcoins”, o direito ao silêncio em depoimento marcado para esta quinta-

feira (13), às 10h, na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) das Pirâmides Financeiras 

da Câmara dos Deputados. A medida liminar foi concedida no Habeas Corpus (HC) 

230291. 

 

A CPI investiga esquemas de pirâmides com uso de criptomoedas e apura indícios de 

práticas ilícitas cometidas de 2019 a 2022 por empresas de serviços financeiros que 

alegavam alocar recursos de seus clientes em criptoativos. 

 

Direito ao silêncio 

 

Ao deferir a liminar, Barroso ressaltou que, de acordo com a jurisprudência do STF, as 

CPIs detêm o mesmo poder instrutório das autoridades judiciais. Por isso, pessoas 

convocadas para depor podem invocar as garantias constitucionais da não 

autoincriminação, “que tem sua manifestação mais eloquente no direito ao silêncio”. 

 

Condição de investigado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D510473%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C29206c2f94fb4e9fbf1808db837f92ab%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638248356190621469%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=s4knErdmZDRV9I3OKj2hiz0v%2FVziPjkdIZHotDtgIyU%3D&reserved=0


 

De acordo com a decisão, a CPI deve dar a Francisley tratamento próprio à condição de 

investigado, assegurando-lhe o direito de não assinar termo de compromisso na qualidade 

de testemunha. Ele deve ser dispensado de responder sobre fatos que impliquem 

autoincriminação sem sofrer nenhuma medida restritiva de direitos ou privativa de 

liberdade. A decisão também assegura a Francisley o direito de ser assistido por advogado 

e de se comunicar com ele, reservadamente, durante o depoimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina nova avaliação física e mental de Roberto Jefferson por 

junta médica 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a 

realização de nova avaliação do quadro físico e mental de Roberto Jefferson por uma junta 

médica oficial. A decisão, tomada na Petição (PET) 9844, atendeu a requerimento da 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Segundo o ministro, o Hospital Samaritano Botafogo apresentou, em 10 de julho, relatório 

médico atualizado sobre o estado de saúde do ex-parlamentar, no qual afirmou que ele 

está em condições clínicas de alta hospitalar, o que implicaria seu retorno ao 

estabelecimento prisional. Contudo, a defesa de Jefferson argumentou que ele precisa de 

tratamento intensivo clínico, psiquiátrico (com vigilância rigorosa), neurológico, nutricional 

e fisioterápico, e que o Sistema Prisional do Estado do Rio de Janeiro não tem a estrutura 

necessária para fornecer o atendimento médico adequado. 

 

Em sua decisão, o ministro reconheceu que a situação de saúde de Jefferson é delicada e 

inspira cuidados e que os recursos técnicos da administração penitenciária-hospitalar são 

limitados. Assim, a realização de exames e avaliação do quadro clínico, conforme 

requerido pela PGR, lhe garantirá a segurança necessária para decidir o caso. 

 

Após a resposta, a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Rio 

de Janeiro deve emitir parecer sobre a capacidade de o hospital penitenciário dar 

seguimento ao tratamento médico, discriminando as condutas terapêuticas que podem ser 

realizadas no estabelecimento. 

 

Leia a notícia no site 
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Decisão que recebeu denúncia sem considerar tese da defesa é anulada 

no STF 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou o recebimento de 

denúncia contra J.V.T., em razão do não enfrentamento de teses apresentadas pela sua 

defesa. Ao decidir no Habeas Corpus (HC) 222049, o relator determinou que o juízo de 

primeira instância analise adequadamente os argumentos veiculados na defesa prévia. 

 

Busca pessoal 

 

J.V.T. foi preso em flagrante com 135 gramas de entorpecentes, que seus advogados 

alegam ser para consumo próprio. Após a conversão do flagrante em prisão preventiva, 

eles apresentaram defesa prévia em que apontavam, entre outros pontos, a ilicitude da 

busca pessoal, que seria baseada apenas na “atitude suspeita” narrada pelos policiais. 

Segundo a defesa, esse ponto não teria sido apreciado pelo magistrado no ato de 

recebimento da denúncia. 

 

Após ter pedidos de habeas corpus rejeitados no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) 

e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa reiterou no STF o pedido de anulação 

dos atos processuais desde o recebimento da denúncia, para que sejam apreciadas as 

teses defensivas. 

 

Atropelo 

 

Em sua decisão, o ministro observou que não houve o enfrentamento de uma tese 

relevante da defesa (nulidade da busca pessoal), que, inclusive, tem sido acolhida em 

posicionamentos recentes do STJ, e essa omissão afronta o direito do réu de ter suas 

teses devidamente analisadas, nos termos do artigo 315 do Código de Processo Penal 

(CPP). A seu ver, houve “atropelo de etapa processual relevante”, o que indica 

cerceamento de direito de defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida reestruturação do Gaeco do MP-RJ e seu poder investigativo 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade de 

resolução do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ) que reestrutura o 

Grupo de Atuação Especializada de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) no âmbito da 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510537&ori=1


instituição e atribui a membros do MP a tarefa de presidir e conduzir investigações 

criminais. A decisão, unânime, foi tomada na sessão virtual concluída em 30/6, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7170. 

 

Na ação, a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) sustentava a 

inconstitucionalidade de se atribuir ao Ministério Público a função de investigação criminal, 

que seria de competência privativa das Polícias Civil e Federal. Outro argumento era o de 

que a norma teria invadido competência privativa da União para legislar sobre direito 

processual e penal. 

 

Órgão interno 

 

Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, a norma não dispõe especificamente sobre a 

tramitação de inquéritos policiais ou de ações penais, ou seja, não trata de direito penal ou 

processual. Ela apenas estabelece a estruturação de um órgão administrativo interno 

destinado a auxiliar o promotor natural, prestando-lhe suporte técnico e operacional para 

identificação, prevenção e repressão de crimes complexos, sem criar novas atribuições e 

competências. A estruturação interna de grupos de atuação especializada, por ato do 

procurador-geral de Justiça, tem fundamento na Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público e na Lei Orgânica do Ministério Público do Rio de Janeiro. 

 

Poder de investigação 

 

Em relação à condução de inquéritos, a ministra lembrou que a Corte, no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 593727, assegurou ao MP a competência para promover, por 

autoridade própria e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que 

respeitados os direitos e as garantias do investigado e sem prejuízo da possibilidade de 

controle judicial dos atos praticados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
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 Informativo STJ nº 780   
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Operação Catarse: suspeito de integrar grupo que falsificava diplomas de 

medicina segue preso 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liberdade formulado pela defesa de um 

homem acusado de integrar organização criminosa especializada na falsificação de 

documentos e na venda de diplomas falsos de medicina. Investigado pela Operação 

Catarse, deflagrada pela Polícia Federal, o acusado está preso preventivamente desde 

junho. 

 

As investigações apuraram que dezenas de documentos públicos foram falsificados para 

permitir a obtenção de registro profissional por pessoas não formadas em medicina. Só no 

Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro, teriam sido identificados 65 casos de 

falsos médicos. Os investigadores também apuraram grande movimentação financeira 

entre o acusado e outras pessoas supostamente envolvidas nas fraudes. 

 

Impetrado habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), o relator 

negou a liminar – decisão contra a qual foi ajuizado novo pedido, dessa vez no STJ. 

 

A defesa alegou, entre outros argumentos, que deveria ser desconsiderada a Súmula 691 

do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia no STJ –, diante do 

constrangimento ilegal que estaria sendo imposto ao seu cliente. Em liminar, pediu a 

colocação do investigado em liberdade, mesmo que com a adoção de medidas cautelares 

alternativas; no mérito, requereu a revogação da prisão preventiva. 

 

Só ilegalidade manifesta afasta a súmula do STF 

 

Ao indeferir o habeas corpus, o ministro Og Fernandes afirmou que o pedido não pode ser 

examinado no STJ, pois as alegações da defesa não foram submetidas ainda à decisão 

definitiva do tribunal de origem. 

 

De acordo com o magistrado, a jurisprudência entende que a Súmula 691 do STF só pode 

ser afastada em caso de flagrante ilegalidade. No entanto, ele observou que, à primeira 

vista, a prisão preventiva foi bem fundamentada, o que exclui a hipótese de 

constrangimento ilegal manifesto. 

 

O ministro apontou que a ordem de prisão levou em conta evidências de que o investigado 

seria figura expoente no esquema e também a gravidade dos fatos atribuídos à 



organização criminosa, que colocam em risco direto a saúde coletiva, em razão da 

proliferação de pessoas sem qualificação profissional exercendo a medicina. 

 

Leia a notícia a site 

 

Tribunal concede liminares para permitir cultivo de Cannabis com fim 

medicinal sem risco de repressão 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, deferiu liminares para assegurar que três pessoas com 

comprovada necessidade terapêutica possam cultivar plantas de Cannabis sativa sem o 

risco de qualquer medida repressiva por parte das autoridades. 

 

Nos três recursos em habeas corpus submetidos à presidência do tribunal (um deles em 

segredo de Justiça), os interessados relataram que possuem problemas de saúde 

passíveis de tratamento com substâncias extraídas da Cannabis, como dor crônica, 

quadro de transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH), transtorno 

depressivo recorrente, fobia social e ansiedade generalizada. 

 

Além de juntar aos processos laudos médicos que comprovam as condições relatadas, 

eles apresentaram autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para a 

importação excepcional de produtos medicinais derivados da Cannabis. 

 

Custo da importação inviabiliza o tratamento 

 

Apesar dessa autorização, os recorrentes disseram que a importação dos produtos é cara, 

razão pela qual entraram na Justiça para obter o habeas corpus preventivo (salvo-conduto) 

e poder cultivar a planta sem o risco de problemas com a polícia. 

 

Inicialmente, todos os pedidos foram rejeitados nos tribunais estaduais. Em um deles, o 

recorrente afirmou que teria um gasto mensal de cerca de R$ 2 mil com a importação do 

medicamento. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), que julgou um dos casos, afirmou que a 

autorização pretendida dependeria de análise técnica que não cabe ao juízo criminal, 

sendo da Anvisa a atribuição de avaliar a situação do paciente e permitir, ou não, o cultivo 

da planta para extração das substâncias medicinais. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14072023-Operacao-Catarse-suspeito-de-integrar-grupo-que-falsificava-diplomas-de-medicina-segue-preso.aspx


Documentos comprovaram necessidade dos recorrentes 

 

De acordo com o ministro Og Fernandes, os pedidos foram satisfatoriamente justificados 

com a apresentação de documentos que atestam as necessidades dos requerentes, como 

receitas médicas e pareceres farmacêuticos, autorizações para importação e 

comprovantes de que outros tratamentos não tiveram o mesmo sucesso. 

 

Em dois dos pedidos, os recorrentes também juntaram certificados de curso sobre plantio 

da Cannabis sativa e extração de substâncias medicinais. 

 

Precedentes admitem cultivo para fins terapêuticos 

 

O vice-presidente do STJ lembrou que os precedentes da corte consideram não ser crime 

a conduta de cultivar a planta para fins medicinais, diante da falta de regulamentação 

prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas). Com esse 

entendimento, vários acórdãos concederam salvo-conduto para que pessoas com certos 

problemas de saúde pudessem cultivar e manipular a Cannabis. 

 

Apoiado nessa jurisprudência, o ministro reconheceu a plausibilidade jurídica dos pedidos 

e considerou que o mais prudente é "resguardar o direito à saúde" dos interessados até o 

julgamento final dos recursos pelas turmas competentes. Os relatores serão os ministros 

Ribeiro Dantas e Antonio Saldanha Palheiro e o desembargador convocado João Batista 

Moreira. 

 

As liminares permitem o cultivo das plantas na quantidade necessária, apenas para 

tratamento próprio e nos termos das receitas médicas, ficando os órgãos policiais e o 

Ministério Público impedidos de tomar medidas que embaracem a atividade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida a prisão de suposto líder de facção criminosa que teria 

contratado menor para matar 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liberdade apresentado pela defesa de 

homem apontado como um dos líderes da organização criminosa Guardiões do Estado, à 

qual são atribuídos vários crimes no Ceará, como homicídios de membros de facções 

rivais e tráfico ilícito de drogas. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14072023-Tribunal-concede-liminares-para-permitir-cultivo-de-Cannabis-com-fim-medicinal-sem-risco-de-repressao.aspx


 

Réu em quatro processos, o suposto integrante da alta hierarquia da organização teria 

corrompido um menor de idade, contratando-o para a execução de um homicídio. Foragido 

por mais de três anos, ele foi localizado e preso em um shopping center de Fortaleza, em 

dezembro do ano passado. 

 

No recurso em habeas corpus com pedido de liminar, a defesa alegou falta de 

fundamentos do decreto prisional e de contemporaneidade entre o crime (ocorrido em 

2018) e a prisão preventiva (decretada em 2019 e só cumprida em 2022). A defesa 

sustentou, também, a nulidade do processo por falta de citação pessoal do réu. 

 

Prisão foi decretada de forma fundamentada 

 

O ministro Og Fernandes observou que, de acordo com o Tribunal de Justiça do Ceará 

(TJCE), a prisão foi decretada para a garantia da ordem pública e em razão da 

periculosidade do réu, considerando o modo como o crime teria sido cometido. Por não 

verificar ilegalidade flagrante que justificasse a concessão da liminar, o ministro deixou 

para o julgamento do mérito do recurso a análise mais aprofundada das alegações da 

defesa. 

 

Na decisão em que negou o pedido de habeas corpus, o TJCE consignou que a 

contemporaneidade é uma relação entre os motivos que justificam a prisão e a data em 

que ela foi decretada. No caso, o juízo de primeiro grau destacou, ao ordenar a prisão 

preventiva, a permanência das razões para a restrição da liberdade do acusado. Quanto à 

falta de citação pessoal, o TJCE não reconheceu nulidade, pois o réu constituiu advogado 

e se manifestou espontaneamente no processo, não tendo sido demonstrado nenhum 

prejuízo à defesa. 

 

"Não se percebem, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que 

ausente constrangimento ilegal verificado de plano", concluiu o vice-presidente do STJ. O 

mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria do ministro 

Messod Azulay Neto. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega tráfico privilegiado a réu preso quando tentava enviar 326 kg de 

cocaína ao exterior 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14072023-Mantida-a-prisao-de-suposto-lider-de-faccao-criminosa-que-teria-contratado-menor-para-matar.aspx


O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu a liminar em habeas corpus requerida pela defesa de 

um homem condenado a 16 anos de prisão por tráfico internacional de drogas e corrupção 

ativa. 

 

De acordo com a denúncia, ele foi preso no porto de Santos (SP), juntamente com duas 

outras pessoas, ao tentar embarcar 326 kg de cocaína em um contêiner com destino à 

Bélgica. O réu ainda teria oferecido R$ 500 mil a um policial militar para evitar a prisão. 

 

No habeas corpus, a defesa alega que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 

aumentou a pena apenas em razão da quantidade e da natureza da droga, o que não seria 

fundamento válido. Pediu, por isso, o abrandamento da condenação, sustentando que a 

situação do réu se enquadraria no chamado tráfico privilegiado, com direito ao benefício 

previsto no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006. 

 

Valor da carga e quantia oferecida a policial foram considerados na pena aplicada 

 

O ministro Og Fernandes mencionou trechos do acórdão em que o TRF3 detalha as 

circunstâncias que levaram ao aumento da pena. Após registrar que "a grande quantidade 

de cocaína merece maior repreensão", o tribunal regional afastou a hipótese de tráfico 

privilegiado por considerar que, mesmo o réu não sendo reincidente (embora haja contra 

ele outro processo em andamento, também por tráfico), existem evidências de que 

integrava organização criminosa ou se dedicava habitualmente ao crime. 

 

Segundo o TRF3, o condenado era responsável por carga valiosa, que não seria confiada 

a uma pessoa sem o mínimo envolvimento no esquema ilegal. Nesse ponto, ressaltou-se 

que a alta quantia oferecida ao policial militar dificilmente seria disponibilizada para a fuga 

de um mero contratado eventual do crime organizado. 

 

Para o vice-presidente do STJ, o acórdão, à primeira vista, não permite a conclusão de 

que o réu esteja sofrendo constrangimento ilegal – o que impede a concessão da liminar 

para alterar provisoriamente a decisão de segunda instância. Eventuais dúvidas sobre os 

fundamentos do TRF3 – continuou Og Fernandes – deverão ser debatidas pela Quinta 

Turma, à qual compete o julgamento definitivo do habeas corpus. O relator será o 

desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14072023-STJ-nega-trafico-privilegiado-a-reu-preso-quando-tentava-enviar-326-kg-de-cocaina-ao-exterior.aspx


Presidência do STJ nega suspensão de processo pedida pela defesa de 

Marcinho VP 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, negou um pedido de suspensão de processo apresentado pela 

defesa de Márcio dos Santos Nepomuceno, conhecido como Marcinho VP. Na denúncia 

oferecida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, ele é acusado dos crimes de 

associação criminosa e lavagem de dinheiro. 

 

Apontado pelo MP como um dos líderes do tráfico de drogas em diversas localidades da 

capital fluminense, o réu está preso em razão de outros processos. 

 

Em habeas corpus negado no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), a defesa havia 

pedido o trancamento da ação penal, sob a alegação de que não estaria demonstrada a 

participação do réu nos crimes imputados. 

 

Após a decisão, outro habeas corpus foi impetrado, dessa vez no STJ, requerendo liminar 

para suspender o andamento do processo até o julgamento do pedido principal – 

trancamento da ação penal ou anulação da denúncia. 

 

Segundo a defesa, o réu tem sido frequentemente responsabilizado pela prática de atos 

ilícitos praticados por desconhecidos em diversas comunidades do Rio de Janeiro. 

 

Exposição adequada de possível ato ilícito afasta constrangimento ilegal 

 

O ministro Og Fernandes afirmou que o pedido de liminar não pode ser acolhido, pois não 

há, na decisão do TJRJ, constrangimento ilegal evidente que autorize a concessão da 

medida. 

 

De acordo com o vice-presidente do STJ, a corte estadual apontou que a denúncia trouxe 

uma exposição satisfatória dos fatos, com indícios de autoria e materialidade dos crimes 

imputados ao réu. 

 

Dessa forma, o TJRJ reconheceu a existência de justa causa para o processo e negou o 

pedido da defesa, lembrando que a jurisprudência só admite o trancamento de ação penal 

por meio de habeas corpus quando se verifica a atipicidade da conduta, a inexistência de 

prova da materialidade do delito ou de indícios de autoria, ou ainda a presença de alguma 

causa extintiva da punibilidade. 



 

Em sua decisão, Og Fernandes disse que eventuais questões relacionadas à correção do 

acórdão do TJRJ serão analisadas pela Quinta Turma do STJ no julgamento definitivo do 

habeas corpus, sob a relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Federal tem 48 horas para decidir sobre manutenção da prisão do 

prefeito de Borba (AM) 

 

Em decisão liminar, o vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og 

Fernandes, no exercício da presidência, determinou que o processo da Operação Garrote 

– deflagrada para apurar suposto desvio de recursos públicos no município de Borba (AM) 

– seja enviado imediatamente ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e que 

este decida em até 48 horas sobre a manutenção, ou não, da prisão preventiva do prefeito 

Simão Peixoto e de duas sobrinhas suas. 

 

A Operação Garrote vinha sendo conduzida na esfera estadual. Em maio, o 

desembargador relator do caso no Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) afastou o 

prefeito de Borba do exercício do cargo e decretou a sua prisão preventiva, juntamente 

com a das suas sobrinhas, também investigadas, entre outras medidas cautelares. 

 

Em 27 de junho, o Pleno do TJAM reconheceu a incompetência da Justiça estadual e 

ordenou o envio do processo à Justiça Federal, mantendo em vigor as medidas cautelares 

até serem reavaliadas pelo juízo competente. 

 

Defesa alega usurpação de competência e constrangimento ilegal 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa reclamou que os autos ainda não haviam 

sido remetidos à Justiça Federal, "a pretexto da possibilidade de oposição de embargos de 

declaração". 

 

Tal situação caracterizaria usurpação da competência do TRF1 e submeteria os 

investigados a constrangimentos ilegais, pois, conforme sustentou, apenas a autoridade 

competente para julgar o mérito do caso pode decidir sobre a convalidação, ou não, das 

medidas cautelares. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/13072023-Presidencia-do-STJ-nega-suspensao-de-processo-pedida-pela-defesa-de-Marcinho-VP.aspx


Diante disso, a defesa requereu liminar para suspender as medidas do juízo estadual e, no 

mérito, a anulação das cautelares e a remessa do processo ao tribunal federal. 

 

Incompetência do juízo não anula os atos processuais já realizados 

 

O ministro Og Fernandes invocou a teoria do juízo aparente para negar o pedido de 

suspensão das medidas tomadas em âmbito estadual. Segundo essa teoria, não há 

nulidade quando a incompetência do órgão judicial é declarada por motivo desconhecido à 

época da prática dos atos processuais – no que se incluem as medidas cautelares, que 

podem vir a ser ratificadas pelo juízo competente. 

 

Para o vice-presidente do STJ, o TJAM agiu de acordo com esse entendimento ao manter 

íntegras as decisões do relator, mesmo reconhecendo a incompetência da Justiça 

estadual. "Ocorre que um dos pacientes é agente político no exercício do mandato, sendo 

descabida a justificativa para a demora do envio dos autos à Justiça Federal com base em 

questões procedimentais relacionadas ao esgotamento do prazo para interposição de 

recursos contra o acórdão plenário", declarou o ministro. 

 

Na decisão, publicada nesta terça-feira (11), Og Fernandes determinou que a investigação 

criminal seja enviada ao TRF1 em até 24 horas e que, após o recebimento e a análise de 

sua competência, o órgão decida sobre a manutenção da prisão cautelar do prefeito e 

suas sobrinhas no prazo de até 48 horas. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado posteriormente pela Quinta Turma do STJ, sob 

relatoria do desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mãe acompanhada de recém-nascido cumprirá prisão preventiva em 

regime domiciliar 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, concedeu liminar em habeas corpus em benefício de uma mãe, 

acusada de furto, que cumpria prisão preventiva acompanhada pelo filho de apenas 47 

dias de vida. O ministro não identificou no caso a ocorrência de situação 

excepcionalíssima que impedisse a concessão do regime domiciliar. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12072023-Justica-Federal-tem-48-horas-para-decidir-sobre-manutencao-da-prisao-do-prefeito-de-Borba--AM-.aspx


Duas mulheres, uma delas grávida, foram flagradas em 27 de abril deste ano com itens 

subtraídos de um estabelecimento comercial, avaliados em cerca de R$ 2 mil. Foi 

decretada a prisão preventiva de ambas e, pouco tempo depois, em 19 de maio, o bebê 

nasceu. No habeas corpus, a Defensoria Pública do Paraná narrou que as duas mulheres, 

por serem mães de crianças menores de 12 anos, fariam jus à prisão domiciliar. 

 

Ao analisar o caso, o Tribunal da Justiça do Paraná (TJPR) entendeu que o 

encarceramento se justificava porque, além de terem, supostamente, ameaçado os 

funcionários do estabelecimento após o crime, as presas são reincidentes, com 

condenações por furto qualificado transitadas em julgado, e cumpriam pena em regime 

aberto. 

 

Jurisprudência garante prisão domiciliar a mães de menores de 12 anos e gestantes 

 

Segundo o ministro Og Fernandes, ainda que o artigo 318 do Código de Processo Penal 

deixe a cargo do juízo decidir sobre a concessão do regime domiciliar para mães com filho 

de até 12 anos ou com deficiência, ou ainda para gestantes, a atual jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal (STF) estabelece que, salvo determinadas exceções, o 

benefício deve ser concedido às mulheres em prisão preventiva que estejam nessas 

condições. 

 

"Embora o juízo de primeiro grau tenha apontado elementos que, em tese, possam 

justificar o encarceramento preventivo da paciente, não se trata de crime praticado 

mediante violência ou grave ameaça ou contra descendente. Além disso, não identifico a 

ocorrência de situação excepcionalíssima a ponto de negar à paciente – mãe de criança 

com apenas 47 dias de idade – a substituição da medida extrema por prisão domiciliar", 

disse o ministro. 

 

A decisão liminar garantiu, apenas para a mãe lactante, o direito de aguardar em prisão 

domiciliar o julgamento do habeas corpus. A liminar foi negada à outra presa, devendo a 

análise do pedido de revogação da prisão ocorrer no julgamento do mérito, que caberá à 

Quinta Turma do STJ, sob relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Leia a notícia no site 

 

Operação Spiderweb: suspeito de chefiar organização de tráfico 

internacional é mantido na prisão 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/11072023-Mae-acompanhada-de-recem-nascido-cumprira-prisao-preventiva-em-regime-domiciliar.aspx


O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, negou o pedido de revogação da prisão preventiva decretada 

contra um homem suspeito de liderar uma organização internacional de tráfico de drogas 

que, supostamente, utilizava o Terminal de Contêineres de Paranaguá (PR) para enviar 

cocaína à Europa. 

 

A prisão foi adotada no âmbito da Operação Spiderweb, deflagrada pela Polícia Federal e 

pela Receita Federal como desdobramento da Operação Enterprise, que, desde 2017, 

combate o tráfico internacional de drogas. 

 

A defesa do investigado alegou, entre outros argumentos, que ele está preso há mais de 

um ano e dois meses e que não teriam sido demonstrados os requisitos legais da medida, 

nem haveria indícios de sua participação em qualquer ação criminosa nos últimos anos. 

Assim, faltaria contemporaneidade entre os fatos e a prisão. 

 

Investigado seria responsável pelo envio de quatro toneladas de cocaína ao exterior 

 

No recurso em habeas corpus interposto ao STJ, com pedido de liminar, a defesa 

requereu a revogação da prisão, ainda que substituída por medidas cautelares 

alternativas. 

 

De acordo com o ministro Og Fernandes, os motivos que levaram à prisão cautelar foram 

adequadamente expostos no acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 

que indeferiu o pedido inicial de habeas corpus. 

 

A corte regional, ao concluir que a prisão é necessária para a preservação da ordem 

pública, tendo em vista a influência exercida pelo investigado na organização criminosa, 

apontou que ele é acusado de ser o responsável por enviar mais de quatro toneladas de 

cocaína ao exterior. 

 

Ao indeferir o pedido de liminar, o presidente do STJ afirmou que o caso não revela a 

presença dos requisitos que autorizam a concessão da medida urgente, pois não há 

constrangimento ilegal constatável de plano. 

 

Segundo ele, a Quinta Turma do tribunal poderá proceder a uma análise mais aprofundada 

da matéria por ocasião do julgamento definitivo do recurso da defesa. A relatoria é do 

ministro Ribeiro Dantas. 

 



Leia a notícia no site 

 

STJ nega pedido de liberdade para empresário acusado de envolvimento 

com rede de jogos de azar 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu nesta segunda-feira (10) um pedido de liminar para 

colocar em liberdade um empresário preso em decorrência da Operação Calígula, 

deflagrada para investigar a exploração ilegal de jogos de azar no estado do Rio de 

Janeiro. 

 

O empresário é acusado dos crimes de corrupção e organização criminosa relacionados à 

exploração de máquinas caça-níqueis. Segundo o ministro Og Fernandes, não há 

evidências de constrangimento ilegal que justifiquem a concessão da liminar neste 

momento processual. 

 

De acordo com o Ministério Público do Rio de Janeiro, a organização criminosa – 

composta de empresários e policiais, inclusive delegados – operava uma rede de jogos de 

azar, praticando crimes de corrupção ativa e passiva e lavagem de dinheiro. Em uma das 

fases da investigação, foram aprendidas várias máquinas caça-níqueis, equipamentos de 

informática e dinheiro em espécie de diversos países. 

 

Necessidade da prisão já foi constatada em outros julgamentos 

 

Após o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negar o habeas corpus, a defesa 

recorreu ao STJ, reiterando o argumento de excesso de prazo na prisão preventiva, que 

perdura por mais de um ano. 

 

Ao analisar o caso, o ministro Og Fernandes destacou que, segundo o acórdão do TJRJ, o 

processo é complexo e envolve diversos corréus, mas, ainda assim, vem recebendo 

impulso regular. O acórdão também menciona que o pedido de revogação da prisão 

preventiva já foi analisado em outros momentos pela Justiça, tendo sido constatada a 

necessidade de manutenção da medida. 

 

O relator do recurso na Quinta Turma, onde será analisado o mérito do recurso, é o 

desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/11072023-Operacao-Spiderweb-suspeito-de-chefiar-organizacao-de-trafico-internacional-e-mantido-na-prisao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/11072023-STJ-nega-pedido-de-liberdade-para-empresario-acusado-de-envolvimento-com-rede-de-jogos-de-azar.aspx


 

Negada liminar a prefeito acusado de provocar aborto sem consentimento 

da gestante 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu a liminar com a qual a defesa do prefeito de Carolina 

(MA), Erivelton Teixeira Neves, pretendia assegurar o direito de só apresentar resposta à 

acusação depois de ter acesso à íntegra do inquérito que o apontou como possível autor 

do crime de aborto provocado sem o consentimento da gestante (artigo 125 do Código 

Penal). 

 

Segundo o ministro, o pedido feito pela defesa para ter acesso amplo aos elementos do 

inquérito antes de apresentar a resposta à acusação foi devidamente analisado e rejeitado 

tanto pelo juízo de primeiro grau quanto pelo Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO). 

 

"As instâncias de origem registraram a inexistência de prejuízos à defesa, não estando 

presentes, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que ausente 

constrangimento ilegal verificado de plano", afirmou o vice-presidente do STJ. 

 

O Ministério Público do Tocantins (MPTO) ofereceu denúncia contra o político em abril 

deste ano. De acordo com a acusação, o prefeito – que é médico – teria sedado a vítima 

para realizar o procedimento sem a concordância dela. 

 

O caso chegou a ser enviado para o Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), pelo fato de 

envolver um prefeito do estado, mas, devido ao entendimento do Supremo Tribunal 

Federal (STF) de que o foro por prerrogativa de função só é válido para crimes cometidos 

em razão do cargo e durante o seu exercício, o processo acabou ficando em 

Augustinópolis (TO), local dos fatos. 

 

Pedido reiterado de acesso a determinadas peças processuais 

 

No habeas corpus, impetrado no STJ após o TJTO negar a liminar em um pedido 

semelhante, a defesa do prefeito reiterou o argumento de que partes importantes do 

inquérito não foram juntadas ao processo, o que dificultaria a apresentação da resposta à 

acusação. 

 

Para o impetrante, em observância aos princípios da comunhão da prova, do contraditório 

e da ampla defesa, as autoridades não poderiam sonegar, selecionar ou deixar de juntar 



aos autos quaisquer elementos de informação cujo conteúdo se refira ao objeto da ação 

penal. 

 

No entanto, o ministro Og Fernandes lembrou que a jurisprudência do STJ, alinhada à do 

STF, é clara no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus contra o 

indeferimento de liminar na instância antecedente, quando ainda não julgado o mérito do 

pedido – salvo em situações de flagrante ilegalidade. 

 

O magistrado destacou que, embora a defesa tenha apresentado argumentos relevantes, 

as instâncias ordinárias fundamentaram de maneira adequada as decisões em que 

rejeitaram os seus pedidos, registrando que não foi imposto sigilo à documentação dos 

autos e que os defensores do prefeito tiveram acesso irrestrito aos elementos até então 

produzidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Vítimas deverão ser ouvidas antes do prosseguimento de ação contra réu 

denunciado por estelionato 

 

Em respeito às alterações promovidas no Código Penal pelo Pacote Anticrime (Lei 

13.964/2019), o vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og 

Fernandes, no exercício da presidência, determinou que as supostas vítimas de um 

homem denunciado pela prática de sete estelionatos sejam ouvidas em juízo antes do 

prosseguimento da ação penal. 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa alegou que o processo não observou a 

necessidade de representação como condição de procedibilidade da ação penal por 

estelionato e solicitou a suspensão da audiência de instrução e julgamento, marcada para 

o próximo dia 8 de agosto. 

 

O argumento já havia sido rejeitado na primeira instância e, posteriormente, em habeas 

corpus submetido ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

STF entende que nova regra deve ser aplicada de forma retroativa 

 

O ministro Og Fernandes afirmou que a Lei 13.964/2019 modificou a legislação penal para 

exigir a representação da vítima como condição para a ação penal no crime de estelionato 

(artigo 171, parágrafo 5º, do Código Penal). Ele lembrou também que o Supremo Tribunal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12072023-Negada-liminar-a-prefeito-acusado-de-provocar-aborto-sem-consentimento-da-gestante.aspx


Federal (STF) considerou que essa exigência deve ser aplicada retroativamente, mesmo 

nos processos em que a denúncia já tenha sido recebida. 

 

"Defiro o pedido de liminar para determinar que o juízo de primeiro grau proceda à 

intimação das vítimas para que se manifestem até a audiência virtual designada para 

8/8/2023, podendo ser inclusive neste ato processual", concluiu o ministro. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma do STJ, sob a relatoria 

do desembargador convocado Jesuíno Rissato. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acusada de torturar menor que não pagou por corrida de aplicativo 

seguirá presa 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liberdade formulado pela defesa de uma 

mulher acusada de sequestrar, torturar e manter em cárcere privado uma adolescente 

passageira de aplicativo de transporte que não pagou pela corrida. 

 

De acordo com a denúncia, a acusada e quatro corréus decidiram que a passageira 

deveria ser punida por não pagar pelo serviço. Encurralada em um beco, ela foi atacada 

com socos, chutes e pauladas, enquanto a acusada filmava toda a agressão. A vítima, que 

ficou sob poder dos denunciados até o dia seguinte, também teve os cabelos cortados. 

 

Ao questionar o decreto de prisão preventiva, a defesa alegou que a medida se baseou na 

gravidade abstrata dos delitos e que a participação da acusada teria se limitado a registrar 

as imagens. Negado o habeas corpus pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), a 

defesa recorreu ao STJ, argumentando que a adoção de medidas cautelares diversas da 

prisão seria suficiente para o caso. 

 

Imputação dá margem à caracterização de coautoria dos delitos 

 

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Og Fernandes afirmou que, à primeira vista, não 

se verifica constrangimento ilegal na decisão do TJMG que manteve a prisão. 

 

"O tribunal local muito bem destacou o comportamento desvirtuado da recorrente, que 

agrediu fisicamente menor de idade com socos, chutes e pauladas, utilizando, inclusive, 
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uma mangueira", observou o vice-presidente do STJ, apontando que a prisão cautelar foi 

decretada com base na periculosidade da acusada. 

 

"A vítima teve os seus cabelos cortados e foi mantida em cárcere privado, no escuro e sem 

comida, até a manhã do dia seguinte. A ação foi filmada pela ora paciente, que será, no 

mínimo, coautora desses delitos de extremada gravidade, caso sobrevenha veredicto 

condenatório", finalizou o ministro. 

 

A análise mais aprofundada das alegações da defesa caberá à Sexta Turma do STJ, no 

julgamento definitivo do recurso em habeas corpus, sob a relatoria do ministro Sebastião 

Reis Junior. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de ex-policial condenado por matar uma pessoa e ferir três 

após beber e atirar a esmo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar em habeas corpus apresentado pela 

defesa de um ex-sargento da Polícia Militar condenado a 66 anos de prisão por homicídio 

consumado e tentado contra quatro vítimas. 

 

De acordo com o processo, após passar o dia bebendo, ele dirigiu seu carro do litoral de 

São Paulo até Guarulhos (SP), acompanhado do filho. Ao parar em um estabelecimento 

para se alimentar, o policial, sem nenhuma razão aparente, começou a disparar tiros 

contra as pessoas que passavam pelo local. 

 

Em consequência, um idoso morreu e outras três pessoas ficaram feridas, entre elas o 

filho do atirador, que tentou impedi-lo de continuar disparando a arma e quase foi atingido 

na cabeça. 

 

No primeiro júri, o réu foi absolvido, mas o julgamento acabou anulado. No segundo, o 

conselho de sentença o condenou, e o juiz determinou a execução provisória da pena de 

prisão. 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa alega que a prisão foi descabida e 

pede que o réu possa aguardar em liberdade o trânsito em julgado da ação. Segundo a 
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defesa, ele chegou a estar solto durante a ação penal, e não haveria razão para prendê-lo 

antes do fim do processo. 

 

Prisão é medida necessária para manter a ordem pública 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, de acordo com o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), a execução provisória da pena foi justificada pela violência com que os crimes 

foram cometidos e pela periculosidade demonstrada pelo ex-policial – fatos que autorizam 

a medida em nome da preservação da ordem pública. 

 

Ainda segundo o tribunal local, a manutenção da prisão não fere o princípio da presunção 

de inocência, pois tal presunção se refere apenas ao reconhecimento definitivo da 

responsabilidade criminal do réu. O TJSP também apontou que o acusado permaneceu 

preso durante o processo, só sendo solto após a absolvição no primeiro júri, que foi 

anulado na sequência. 

 

Diante dessas circunstâncias, Og Fernandes entendeu não haver evidências de 

constrangimento ilegal que autorizariam a concessão da liminar. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria do 

desembargador convocado João Batista Moreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de ginecologista investigado por crimes sexuais contra 

pacientes 

 

Por não verificar ilegalidade que justifique a superação da Súmula 691 do Supremo 

Tribunal Federal (STF), o vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro 

Og Fernandes, no exercício da presidência, negou o pedido de revogação da prisão 

cautelar de um ginecologista investigado por diversos crimes sexuais contra suas 

pacientes, entre 2020 e 2022. 

 

Ele foi preso temporariamente no último dia 15, no decorrer de investigações pelos crimes 

de violação sexual mediante fraude, importunação sexual e estupro de vulnerável. Em pelo 

menos um dos casos, o ginecologista teria tentado hipnotizar a paciente com propósitos 

sexuais. 
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Entre outros pontos, a defesa do médico alegou falta de fundamentação no decreto de 

prisão, o qual estaria baseado em conjecturas, e não em elementos concretos. Segundo 

afirmou, não teria sido comprovada a situação de vulnerabilidade da vítima pela prática da 

hipnose, pois a paciente teria permanecido consciente durante todo o período da consulta 

médica. 

 

Decisão trouxe elementos que justificam a prisão temporária 

 

Para o ministro, o pedido do médico não pode ser acolhido, pois a matéria não foi 

examinada pelo tribunal de origem, que ainda não julgou o mérito do habeas corpus 

originário – o que atrai a incidência da Súmula 691 do STF. 

 

"No caso, não percebo manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do 

referido verbete sumular. Isso porque a decisão monocrática impugnada, conquanto tenha 

sido proferida em sede liminar, trouxe robustos elementos justificadores da segregação 

cautelar do paciente, decretada não só com base no tipo penal dos fatos investigados, 

mas também pela necessidade de se garantir a continuidade e a integridade das 

investigações", disse. 

 

O ministro destacou trechos da decisão do tribunal estadual nos quais a relatora justifica a 

necessidade da prisão como medida necessária à proteção das vítimas que já prestaram 

depoimento, bem como de possíveis outras que ainda não se apresentaram – "até porque 

já foram noticiadas mensagens em que o investigado tenta, ao que consta, alterar a versão 

de uma das vítimas, com o possível fim de confundi-la". 

 

Leia a notícia no site 

 

Foragido não consegue habeas corpus para participar de audiência 

virtual 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o habeas corpus requerido pela defesa de um homem 

que, mesmo foragido, pretendia assegurar sua participação por videoconferência em uma 

audiência judicial. 

 

Denunciado por roubo e associação criminosa, o réu teve a prisão preventiva decretada, 

mas não foi localizado pela Justiça. Diante da fuga e da revelia, o juízo de primeiro grau 

não permitiu que ele participasse da primeira audiência virtual do processo. 
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Em habeas corpus que teve a liminar negada no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 

o impetrante manifestou seu receio de que a participação do réu na próxima audiência 

virtual, marcada para o dia 14 deste mês, também seja indeferida, o que prejudicaria o 

exercício do direito de defesa. 

 

Antes mesmo do julgamento do mérito do pedido no TJSP, a defesa impetrou outro 

habeas corpus no STJ, requerendo que fosse garantida ao réu a possibilidade de exercer 

seus direitos na audiência, "sem necessidade de cumprimento do mandado de prisão 

preventiva". 

 

Para a defesa, não há lei que impeça um réu revel e foragido de participar da audiência e 

ser regularmente interrogado. 

 

Situação não autoriza afastamento de súmula do STF 

 

O ministro Og Fernandes afirmou que o pedido não pode ser acolhido porque a corte 

estadual ainda não analisou o mérito do habeas corpus originário. Ainda assim, ele 

mencionou trecho da decisão do TJSP segundo o qual o acusado estaria pretendendo 

uma autorização da Justiça para se manter na condição de foragido e continuar exercendo 

todas as atividades que achar convenientes. 

 

No entendimento do vice-presidente do STJ, o caso se enquadra na situação prevista na 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual dispõe que não é cabível habeas 

corpus contra decisão do relator que, na instância anterior, indeferiu o pedido de liminar. 

 

Por considerar que as circunstâncias analisadas não demonstraram ilegalidade flagrante, 

capaz de afastar a aplicação da súmula, o ministro decidiu que é melhor aguardar o 

julgamento definitivo do habeas corpus impetrado no tribunal de origem antes de qualquer 

intervenção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Alvo de medida protetiva, fisioterapeuta não pode viajar para a cidade 

onde mora a vítima 

 

Por não verificar hipótese de flagrante ilegalidade, o vice-presidente do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, indeferiu o habeas 
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corpus com o qual a defesa de um fisioterapeuta buscava reverter a decisão judicial que o 

impediu de ir a Porto Alegre para ministrar curso no dia 7/6. 

 

Acusado de perseguição em contexto de violência doméstica, o fisioterapeuta foi alvo de 

diversas medidas protetivas decretadas pela Justiça em favor da ex-namorada, como a 

proibição de se aproximar da vítima e de frequentar locais onde pudesse encontrá-la. O 

juízo também impediu que o ofensor saísse da comarca onde vive, no interior de São 

Paulo, sem prévia autorização judicial. 

 

Apesar das restrições, o fisioterapeuta solicitou autorização de viagem para proferir curso 

em Porto Alegre, onde mora a ex-namorada, e alegou que seria possível cumprir todas as 

medidas cautelares mesmo estando na mesma cidade que ela. 

 

Vítima se opôs ao pedido de viagem 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, ao negar a autorização para a viagem, em 

decisão liminar, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) apontou que o fisioterapeuta 

não esclareceu se é possível realizar o curso de forma remota, e que a própria vítima se 

manifestou contrariamente ao deslocamento. 

 

Além disso, consta que o local onde ocorreria a palestra era universidade onde a vítima 

tinha vínculos acadêmicos, e o ofensor teria procurado uma amiga da ex-namorada, 

funcionária da instituição, para viabilizar o evento. Para o TJSP, a ida do ofensor para 

Porto Alegre poderia colocar em risco a integridade física e psíquica da vítima. 

 

Segundo o ministro, em razão desse contexto, é prudente aguardar que o TJSP julgue de 

maneira definitiva o habeas corpus ali impetrado, antes de eventual intervenção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 
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CNJ 

 

Iniciativas contra ocupações clandestinas têm até 4 de agosto para 

concorrer a prêmio 
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CNJ promove evento e capacitação sobre combate ao tráfico de pessoas 

 

Fonte: CNJ 
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